
PREFEITURA MUNICIPAL DENOVOHAMBURGO
Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL N9 45/71---~----------------
Abre crédito especial e cancéla
dotações' orçamentárias. "

guinte Lei:

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO: ,
Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu sanciono'l a se" .

, .

Art. 39 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
revogadas as disposições em con trário. !i

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVO HAMBURGO.
aos quatorze ( 14 ) dias do mês de outubro do ano de mil novecentos e setentA. e
um (1971).
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IIArte[alos_de_ Cimento
DESPESAS CORRENTES
DESPESAS DE CUSTEIO
PESSOAL
Pessoal Ci vil li
Vencimentos e Vantagens Fixas •••...••.•.• _..Q.L600,L.00

TOTAL DO CANCELAMENTO: • ••. • • 9 4H7 54=== === ================ == == == =!:.!:= = ==:! ==!::!= =!: :!== = == ="== =:!= ==

6.00
4. O. O. O
4.1.0.0
4.1.4.0-90

6.100
3.0.0.0
3.1.0.0
3.1.1.0
3.1.1.1
01.00-99

Art. 19 - ~ aberto crédito especial de Cr$ 9.417. 54 (nove :!mil •
quatrocentos e dezessete cruzeiros e cincoenta e quatro centavos). destinado a
despesa realizada e não empenhada no exercício de 1970. tal como placas e licha -
pinhas numéricas de nomenclaturas de ruas conforme licitação s/n9• de 19 de no-
vembro de 1969. li

Art. 29 - Servirá de recursos para atender a despesa prevista -
no artigo anterior. o cancelamento de parte da seguinte verba abaixo discri~ina:lcx

DEPARTAMENTO DE OBRAS E VIAÇAO
Açgninislra.£ão

DESPESAS DE CAPITAL
INVESTIMENTOS
Material Permanente ••••••••••••••••••••
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